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PORTARIA Nº 212/2017/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 71, inciso
II da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO as disposições do artigo 6º Lei Complementar n° 112/2002, do artigo 3º, incisos I, II,
IV e IX da Lei Complementar nº 566/2015, dos artigos 10, 11 e 12 do Decreto n° 1.955/2013, dos
artigos 4° e 5° do Decreto nº 2.490/2014, do artigo 48, §1º do Regimento Interno do Conselho de Ética
Pública da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso -
CONSEP/MT;
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados para compor a Comissão de Ética da Secretaria de
Estado de Saúde:
I - Membros Titulares:
a) Alaíde Ribeiro de Figueiredo Vieira - Matrícula 64219
b) Sandra Regina Altoé - Matrícula 91205
c) Alexandre Emilio de Oliveira - Matrícula 111343/2      
II - Membros Suplentes:

a)          Afonso Bezerra Ribeiro - Matrícula 57400
b)          Mário Formighieri Cavalcante - Matrícula 117152
c)          Alzita Leão Ormond Oliveira - Matrícula 33216

Art. 3° Designar o Membro-Titular Alaíde Ribeiro de Figueiredo Vieira, para exercer a Presidência do
referido Colegiado, durante a vigência do seu Mandato.
Art. 4° Designar para Secretaria Executiva a servidora Darci Inês Perego, na função de Secretária
Executiva da Comissão da Ética de SES.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 07 de novembro de 2017.
 

 


